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Exmo(a). Senhor(a) Presidente  

Comissão Especial izada Permanente de 

Assuntos Sociais  

Assembleia Legislat iva da Região Autónoma dos 

Açores 

 

Sua Referência                                       Nossa Referência 

                                                                                                   Nº 01 /2026 

 

Assunto: Parecer da Get Art sobre o Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 43/XIII/2.ª  

( IL) 

A Get Art  –  Associação Regional  para a Promoção e Gestão Cultural vem, no âmbito da sua missão 

estatutár ia e na sequência da sol ici tação efetuada por  essa Comissão, emit ir  parecer escri to sobre 

o Projeto de Decreto Legislat ivo Regional n.º 43/XII I/2.ª ( IL) ,  que cria o regime jurídico de 

comparticipação à cr iação, produção, d ifusão e promoção cul tural na Região Autónoma dos 

Açores,  revogando o atual Regime Juríd ico de Apoio às Atividades Culturais (RJAAC).  

O projeto em apreciação não const itu i uma mera atualização técnica do regime vigente,  mas uma 

substituição integral  do enquadramento legal  do apoio público à cultura na Região. O novo dip loma 

assenta numa lógica que assume o apoio públ ico como subsidiário,  complementar e 

tendencialmente temporár io, or ientando a polít ica cultural para cr itér ios de mérito, impacto 

mensurável,  sustentabil idade económica e capacidade de cof inanciamento,  e apontando a 

iniciat iva pr ivada e o mecenato como horizonte preferencia l.  

Embora o RJAAC nunca tenha configurado um regime de f inanciamento estrutural nem assegurado 

apoios a 100%, part ia do reconhecimento implíc ito da fragil idade estrutural  do setor cultural 

açoriano e da necessidade de um compromisso público regular  num terr it ór io u ltraperifér ico.  O 

novo regime al tera s ignif icativamente esse pressuposto, deslocando o centro da decisão do 

interesse público cultural para a adaptação a lógicas de mercado e transformando cr itér ios 

económicos em critér ios centrais de valoração pol ít ica e cultural.  

A Get Art considera que esta orientação tende a favorecer agentes culturais mais estruturados,  

com maior capacidade f inanceira,  técnica e institucional,  reforçando desigualdades internas ao 

setor. Projetos de pequena escala, exper imentais, de invest igação ar tíst ica, de mediação cultural  

ou desenvolvidos em contextos com menor densidade económica, embora não excluídos 

formalmente, f icam em clara desvantagem na avaliação, o que pode comprometer  a diversidade, 

a inovação e a capilar idade da cr iação cul tural na  Região.  

Reconhecem-se alguns avanços ao nível procedimental, nomeadamente em matéria de 

transparência, def in ição de prazos e responsabil ização administrat iva. Contudo, estes aspetos 

não compensam o recuo polít ico do Estado enquanto agente estruturante da polít ica cul tural, 

reduzindo o seu papel à gestão ef ic iente de procedimentos e enfraquecendo a assunção da cultura 

como dire ito e como responsabi l idade pública.  

Em síntese, a Get Ar t entende que o Projeto de Decreto Legis lat ivo Regional n.º 43/XIII /2.ª 

representa um retrocesso no sentido polít ico do apoio públ ico à cultura,  ao subordinar a polít ica 

cultural a uma lógica predominantemente económica e de mercado, fr agil izando agentes já 

vulneráveis e desresponsabil izando o poder públ ico num contexto regional part icularmente 

exigente.  
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Nestes termos, a Get Art  –  Associação Regional  para a Promoção e Gestão Cultural emite parecer 

negativo  à presente iniciat iva legislat iva.  

 

Com os melhores cumprimentos,  
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